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REQUERIMENTO Nº 034/2022 
 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

  

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, seja reiterada a solicitação ao Executivo Municipal, para que, através do Setor 

Responsável, disponibilize ao Poder Legislativo a listagem nominal dos produtores rurais 

do Município, com respectivo retorno de ICMS, por produtor. 

 

Roca Sales, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Henrique Pivatto 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

O requerimento é reiterado eis que compreende tão somente o 

fornecimento de listagem com o nome de cada produtor rural e o respectivo retorno de 

ICMS ao Município, não compreendendo, portanto, o compartilhamento de dados 

pessoais sensíveis, na forma prevista pelo inciso II do artigo 5º da Lei nº 13.709/2018.  

 

Importante ressaltar, ademais, que a consecução do requerimento 

em voga demanda o compartilhamento de dados não sensíveis entre Poderes Públicos, 

mediante o compartilhamento do nome dos produtores rurais do Município de Roca Sales 

e o respectivo retorno no ICMS. 

 

Ademais, o fornecimento/compartilhamento dos dados 

solicitados visa a consecução de uma das competências constitucionais do Poder 

Legislativo, qual seja, a função fiscalizadora, a qual se realiza, também, através dos 

pedidos de informações sobre atividades da Administração ou ainda através de pedidos 

de informação dirigidos ao prefeito ou a agentes da Administração Municipal. 
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De outra senda, o artigo 23 da Lei nº 13709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados) prevê, expressamente, que o tratamento de dados pessoais pelo Poder 

Público deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução 

do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir com 

as atribuições legais do serviço público. 

 

Outrossim, os artigos 25 e 26 da Lei Geral de Proteção de Dados 

dispõem, expressamente, sobre a possibilidade de compartilhamento de dados entre entes 

públicos, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à 

descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo 

público em geral. 

 

Desta feita, o requerimento justifica-se eis que visa propiciar o 

acesso ao Poder Legislativo Municipal de dados relativos ao retorno individualizado de 

ICMS, por produtor rural, ao Município de Roca Sales, sem a disponibilização de dados 

pessoais sensíveis, bem como visa o compartilhamento de dados entre Poderes Públicos 

Municipais para o atendimento da função constitucional fiscalizador do Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Henrique Pivatto 

Vereador 
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